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Belo Horizonte, Quarta-feira, 15 de Junho de 2022.
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SMSA - Secretaria Municipal de Saúde

TERMOS DE RESCISÃO
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PBH ATIVOS S.A.
PROCESSO N.º 01.016000.19.40
Convenente: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Conveniada: PBH ATIVOS S.A.
DO OBJETO: Rescisão do Convênio de Mútua Cooperação entre a Secretaria Municipal de Saúde e a PBH Ativos para a
realização de atividades de assessoramento no acompanhamento do contrato de Parceria Público-privada de concessão
administrativa para a prestação de serviços não assistenciais de apoio e infraestrutura a rede de atenção primária à Saúde do
Município de Belo Horizonte (SMSA), precedida de obras de reconstrução e construção de novas unidades (PPP Atenção
Primária).
A Rescisão é amigável e encontra amparo no disposto do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como Cláusula 12ª, inciso XIII, do Convênio Originário.
DA JUSTIFICATIVA: A rescisão se deu em razão do novo Termo de Mútua Cooperação Técnica, Processo nº 01.091203.20.03,
que abrange o objeto deste e de outros Termos, conforme Nota Técnica de Encerramento de Convênio e Parecer da Assessoria
Jurídica, ambos anexos.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o convênio a partir de 18 de fevereiro de 2021, uma vez que o novo Termo de
Mútua Cooperação Técnica, Processo nº 01.091203.20.03, entrou em vigência em 18 de fevereiro de 2021, conforme Nota
Técnica de Encerramento em anexo.
Este termo de rescisão convenial passa a ter eficácia após publicação do extrato no Diário Oficial do Município – DOM, em
obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n.º 8.666/93.
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.
Assinatura em: 18/08/2021.
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PBH ATIVOS S.A.
PROCESSO N.º 01.133654.17.46
CONVÊNIO Nº 01/2017
Convenente: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Conveniada: PBH ATIVOS S.A.
DO OBJETO: Rescisão do Convênio de Mútua Cooperação entre a Secretaria Municipal de Saúde e a PBH Ativos para a
realização de atividades de assessoramento no acompanhamento do contrato de Parceria Público-privada de concessão
administrativa para realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviços de apoio não assistenciais ao
funcionamento do Hospital Metropolitano de Belo Horizonte.
A Rescisão é amigável e encontra amparo no disposto do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como Cláusula 7.1, alínea “b”, do Convênio Originário.
DA JUSTIFICATIVA: A rescisão se deu em razão do novo Termo de Mutua Cooperação Técnica, Processo nº 01.091203.20.03,
que abrange o objeto deste e de outros Termos, conforme Nota Técnica de Encerramento de Convênio e Parecer da Assessoria
Jurídica, ambos anexos.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o convênio a partir de 18 de fevereiro de 2021, uma vez que o novo Termo de
Mutua Cooperação Técnica, Processo nº 01.091203.20.03, entrou em vigência em 18 de fevereiro de 2021, conforme Nota
Técnica de Encerramento em anexo.
Este termo de rescisão convenial passa a ter eficácia após publicação do extrato no Diário Oficial do Município – DOM, em
obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n.º 8.666/93.
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.
Assinatura em: 19/08/2021.
 

Jackson Machado Pinto
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